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Senhor Juiz, 

 

 

Em razão das modificações havidas no regulamento dos 

Concursos de Ingresso e de Remoção às atividades notariais e de registro (Acórdãos n.º 

9382 e 9383 do Conselho da Magistratura) e considerando o disposto no Decreto Judiciário 

n.º 245 de 16 de julho de 2002, recomendo a Vossa Excelência que seja observado o 

seguinte procedimento para fins de prestação de contas perante o Conselho Diretor do 

FUNREJUS. 

1. Todas as despesas com a realização do 

concurso serão supridas com as receitas decorrentes das taxas de inscrição, cujo valor será 

previamente definido pelo Conselho Diretor do FUNREJUS. 

2. Tão logo receba o comunicado de autorização 

para a realização do concurso, deverá o Juiz Presidente oficiar ao Conselho Diretor do 

FUNREJUS para a fixação do valor da taxa de inscrição. 

3. O Juiz Presidente deverá abrir conta-corrente 

em que serão depositados os valores das inscrições, utilizando, para tanto, o CNPJ do 

Tribunal de Justiça (nº. 77.821.841/0001-94), dando imediata ciência ao Diretor do 

Departamento Econômico e Financeiro. 

4. Em autos apartados, instruídos com os 

comprovantes das despesas, extrato da conta corrente e demais documentos pertinentes, o 

secretário do concurso elaborará planilha com demonstrativo das receitas e despesas, 
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providenciando o recolhimento do saldo em favor do FUNREJUS,mediante a guia 

respectiva. 

5. Inexistindo dúvidas ou esclarecimentos a serem 

feitos e concluídas as diligências que se fizerem necessárias, o Juiz Presidente homologará 

as contas, remetendo os autos à análise pelo Conselho Diretor do FUNREJUS. 

6. É de quinze dias, contados da remessa dos 

autos do concurso ao Conselho da Magistratura, o prazo para a conclusão definitiva da 

prestação de contas. 

 

 

DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA 

Corregedor-Geral da Justiça 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

Digníssimo Juiz de Direito 

cbo 


